
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES - ABRIL 2020
De 01/04/2020 a 30/04/2020

Projeto: CASEPAFE – Centro de Assistência Social Evangélico Palavra da Fé (CECOI) - TC n.º 04/2018

Sumário Gerencial

1| Metas Propostas
O RELATÓRIO DESCRITO ABAIXO SE REFERE AO PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL DO PERIODO DE SUSPENSÃO DE AULAS -
COVID 19. SEGUE EM ANEXO O ARQUIVO EM PDF DO PLANO EMERGENCIAL

 

Atender ao decreto nº 18.476, de 18 de março de 2020 da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, referente
ao afastamento das aulas.

Efetivar o período de 30 dias de férias para os funcionários, com exceção da diretoria, equipe de cozinha e limpeza.

Orientar os funcionários quanto a segurança no trabalho.

Distribuir tarefas e garantir o monitoramento do trabalho.

 

2| Resultados Alcançados
 

- Orientação realizada quanto a segurança ao retornar para o trabalho.

- Distribuição de tarefas e monitoramento do trabalho.

 - Distribuição de merenda no período de Pandemia.

- Preparação de marmitas obedecendo à recomendação médica e nutricional quanto às dietas por patologias.

 

 

A Unidade CECOI CASEPAFE teve no mês de Abril suas atividades pedagógicas suspensas, obedecendo ao Decreto nº 18.476, de 18 de março de
2020 da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, conforme consta no Art. 7º:

Fica recomendada, no âmbito do Município, por prazo indeterminado, a não realização de:

III - Atividades educacionais em todas as escolas, universidades e faculdades, das redes de ensino pública e privada.

§ 1º A suspensão das aulas na rede de ensino pública do Município, de que trata o inciso III deste artigo deverá ser compreendida como antecipação
de recesso e/ou férias escolares do mês de julho e terá início a partir do dia 23 de março de 2020, nos termos deste decreto. 

§ 2º recesso e/ou férias escolares vigorará pelo prazo a ser definido pelas autoridades locais enquanto perdurar a necessidade, independente do
quantitativo de dias de recesso constante no calendário escolar da unidade de ensino.

§ 3º As unidades escolares da rede privada de ensino poderão adotar a antecipação do recesso/férias prevista neste Decreto, ou determinar a
suspensão das aulas pelo período determinado, a critério de cada unidade.

§ 4º Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão estabelecidos pela Secretaria de Educação do município, após o
retorno das aulas.
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1 | Reunião de equipe - Segurança no trabalho Completude: 10,00 %

2 | Monitoramento da merenda e do trabalho pedagógico Completude: 10,00 %

Desta forma, justifica-se o não atendimento às crianças (objeto da parceria) a partir de 23 de março de 2020 até a presente data, assim como a
organização da OSC com os seus colaboradores se empenharam na distribuição da merenda escolar aos alunos matriculados. 

Pensar em uma educação de qualidade é também priorizar a saúde e a alimentação como aspectos importantes para o desenvolvimento das
crianças, que para a entidade Cecoi Casepafe preza junto ao prefeito municipal de São José dos Campos a distribuição da merenda ao alunos
matriculados como um trabalho fundamental de assistência social no enfrentamento ao Covid 19, periodo de Pandemia, visto que muitas familias da
comunidade precisam desse apoio diariamente. A alimentação é uma extensão da proposta pedagógica, cabendo a escola promover qualidade de
vida às crianças.

A criança tem direito a alimentação saudável, portanto seguindo as orientações da nutricionista da SEC - Secretaria de Educação e Cidadania e
também aos conteúdos previstos nos "Critérios para um Atendimento em Creches que Respeite os Direitos Fundamentais das Crianças - 2009" e a
Constituição em seu artigo "Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma da constituição", a merenda foi preparada com
carinho e higiene, armazenado em potes descartáveis térmicas com a gramatura adequada a criança. 

3| Impacto das Ações nos Indicadores do Projeto
Distanciamento dos funcionários como forma de proteção a vida e a saúde.

Escuta e acolhimento das falas e preocupações dos funcionários quanto ao Covid 19, bem como a unamidade de
compromisso com a saúde de todos.

Cuidados com a higiene e segurança.

Gratidão pela comunidade pela entrega das marmitas aos alunos.

Apoiar as famílias no enfrentamento ao Covid 19.

 

 

 Atividades Desenvolvidas

Meta: Prorrogação - Oferecer uma educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos da Região Leste do Município de São José dos Campos –
SP na qual o CECOI CASEPAFE está inserido.
Etapa: Capacitação dos educadores

Descrição:

Em março deste ano houve a suspensão das aulas da rede municipal de ensino devido à pandemia do novo Corona Vírus, conforme previsto no decreto nº
18.476, de 18 de março de 2020 da Prefeitura Municipal de São José dos Campos.  E para evitar à propagação acelerada do vírus a organização Mundial da
Saúde passou a recomendar o isolamento social e dicas de segurança à saúde aos munícipes, sendo dessa forma a entidade se organizou para o mês de
abril a antecipação das férias dos funcionários. Com o retorno dos mesmos neste mês de maio, buscamos nos reorganizar com momentos de estudos e
manutenção dos espaços de aprendizagem com a finalidade de capacitar tanto os professores quanto aos educadores e demais funcionários quanto ao
retorno do trabalho  de forma tranquila e comprometida com a responsabilidade social de se cuidar e cuidar do próximo no enfrentamento ao Covid 19.

Para isso planejamos este momento de conversa priorizando “10 regras de ouro” na Prevenção da propagação do vírus, também definimos escalas de
horários de café, almoço e adaptação dos espaços com marcações no chão e álcool em diversos locais da escola ao acesso dos funcionários e distribuição de
máscaras de proteção.

A equipe de professoras foi direcionada ao trabalho de responsabilidade pedagógica na elaboração dos relatórios de adaptação pendentes, as equipes de
educadoras a manutenção dos espaços de aprendizagens e confecção de material pedagógico, as equipes de limpeza a higienização constante dos materiais
de uso coletivo, além dos brinquedos, materiais pedagógicos, garantindo assim a higiene e limpeza da escola seja na área interna e externa e equipe de
cozinha na preparação da merenda escolar e distribuição segura aos alunos matriculados.  

Pontos de Atenção:

Encaminhamentos:
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Meta: Prorrogação - Garantir o monitoramento das práticas fundamentadas em observação sistemática dos resultados das aprendizagens e desenvolvimento
das crianças e o monitoramento da regularidade administrativa e financeira
Etapa: Monitoramento das ações na escola.

Descrição:

Definir as ferramentas mais adequadas na realização do monitoramento do trabalho é uma das formas desafiadoras e importantes para evitar que se perda o
foco das responsabilidades por ordem de prioridade, devido a tanta demanda que se tem uma escola em funcionamento. Para acompanhar a prática
pedagógica e sistematiza-las de modo claro e significativo a experiência nos auxilia a cada vez mais aprimorar o olhar para o que de fato é imprescindível
validar e registrar. No mês de abril houve entregas de marmitas aos alunos matriculados e para documentar elaboramos um controle de relatório diário,
também foi realizado uma reunião de equipe com o tema: Segurança no trabalho, devido ao retorno da equipe após o período de férias, para tanto o controle
de monitoramento dessa ação se justifica por meio da (o):

Lista de presença da reunião.
Documento de orientação sobre a segurança no trabalho.
Declaração de recebimento de máscaras de proteção facial.
Plano de trabalho do professor e educador.
Monitoramento de segurança no trabalho.
Cartaz das regras de ouro.
Fotos dos espaços de segurança.
Foto da entrega segura de marmitas.

Pontos de Atenção:

Encaminhamentos:

 Indicadores de Projeto

 Galeria de Fotos
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 Outros Documentos

Nome Observações

Monitoramento de 04 a 08.05 - Educador.doc

Monitoramento de 27 a 30.04 - Professor.doc

CONTROLE MARMITEX - ABRIL.2020.xlsx

 Próximas Atividades

# Atividade Meta Etapa Descrição

JOSÉ JUNIOR DE MENDONÇA
Responsável pela Entidade
CPF 087015554-72
RG 35909744-1

FLÁVIA APARECIDA SILVA
Responsável Técnico
CPF 336238338-60
RG 49921389-0
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